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PROJETO DE LEI N" Z?12 NO25

Institui o Programa Manicipal de Incentivo à Cultura
(PROMIC) Gilvan Fernandes de Pau dos Fenos e dó

outras providências.

A PRETEITA DO MUIUCÍPIO DE PAU DOS TERROS, EStAdO dO RiO GTANdC dO

Norte, faz saber que a Câmara Municipal de Pau dos FerroVRN aprova e ela sanciona a seguinte

lei:

CAPÍTULOI

Das Disposições Preliminares

AÉ. l'Fica instituído, no âmbito do Município de Pau dos Ferros, o Programa Municipal de

Incentivo à Cultura (PROMIC) Gilvan Femandes, com a finalidade de promover, fomentar e

incentivar a produção, a preservação e a difusão de bens, serviços e valores culturais, com base

nos princípios da Lei Federal n'8.313, de 23 de dezembro de l99l (Lei Rouanet).

Art. 2o Para os efeitos desta Lei, considera-se:

I - Incentivo fiscal: mecanismo que permite ao contribuinte municipal aplicar parte do seu

imposto devido em apoio a ações culturais;

II - Mecenato municipal: apoio direto, por parte de pessoas ÍIsicas ou jurídicas, a projetos

culturais previamente aprovados pelo órgão competente do Município;

III - Fundo Municipal de Cultura (FMC): instrumento de financiamento público a projetos

culturais, com recursos provenientes do orçarnento municipal e outras fontes legalmente

permitidas.

CAPÍTT]LO II
Dos Projetos Culturais

Art 3' Poderão apresentar projetos culturais, para obtenção de apoio nos termos desta Lei, pessoas

fisicas ou jurídicas, domiciliadas ou estabelecidas no Municipio de Pau dos Ferros,

comprovem âtuação na área cultural, pelo menos nos ultimos 5 anos.
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Peúgrafo único. Os projetos deverão estar aliúados com os objetivos da política municipal de

cultura, apresentando üabilidade técnica, econômica e cultural, bem como relevância para a

comunidade local.

CAPITULOItr

Do Incentivo Fiscal

Art 4'O Poder Executivo podeú autorizar a concessâo de incentivo fiscal a contribuintes do

Imposto Sobre Serviço de Qualquer Naturcza (ISSQN) e do Imposto Predial e Tenitorial Urbano

(IPTU) que apoiarem financeiramente projetos culturais aprovados pela Secretaria Municipal de

Cultura e Turismo (SECULT).

§ lo O valor investido poderá ser deduzido, total ou parcialmente, do imposto devido, respeitados

os limites e critérios estabelecidos em regulamentação específica

§ 2'O incenüvo fiscal sení efetivado mediante depósito direto na conta do projeto cultural

aprovado.

§ 3" A dedução seni limitada a um percentual do imposto deüdo, a ser definido por decreto do

Executivo, anualmente.

§ 4o O abatimento da parcela do imposto a recolher tení início após o pagamento pela empresa

incentivada, dos recursos empregados no projeto cultural.

CAPÍTULOry

Da GestÍio e Controle

Art. 5" A Secretaria Municipal de Cultura e Turismo (SECULT) seÉ responsível pela

coordenação, avaliação e Íiscalização do Progmma Mrmicipal de Incentivo à Culturq podendo

constituir comissões tecnicas para anrilise dos projetos.

Art. 6' Os proponentes dos projetos aprovados deverão prestar contas da execução Íisico-

financeira das atividades, conforme regulamentação específica a ser estabelecida pela SECULT,

através da publicação de editais
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Art. 7" Em todos os materiais de divulgação de projetos financiados nos termos desta Lei, devera

constar obrigatoriamente o apoio institucional da Prefeitura de Pau dos Ferros, juntamente com a

expresúo "Lei Gilvan Femandes".

CAPÍTTJLO V

Das Disposições Finais

Art 7o O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de até 30 (trhta) dias, contados da

data de sua publicação.

Art. 8"As despesas decorrentes da execução destâ Lei conerão poÍ conta de dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessiário.

Art 9'Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo, revogadas as disposições em contriírio.

Gabinete da Prefeita Municipal de Pau dos FerÍos, Estado do Rio Grande do Norte, 03 de

dezembro de 2025.

{*.=r4 GABINETE OA PREFEIÍA

MARIANNA ANASCIMENTO
cÀ ARA rultcrpÂr oE p u oos FERRO§ cÂilARÁ HU}TGPAL

DE PAU DOS FERROSf,N
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RAZÕES DO PROJETO

Excelentíssimo Seúor,
JAIME DE CARVALHO COSTA NETO
Presidente da Câmara Municipal de Pau dos Ferros/RN

Excelentissimos(as) Vereadores(as),

A cultura representa um dos pilares fundamentais para o desenvolvimento humano, social e

econômico de qualquer comunidade. Em Pau dos Ferros, cidade rica em tradiçôes, manifestações

populares e talentos artísticos, toma-se imprescindivel a criação de políticas públicas eficazes que

promovam, valorizem e preservem a identidade cultural local.

Com base nessa compreensão e inspirando-se na Lei Federal n" 8.313/1991 (Lei Rouanet), propõe-

se a instituição do Programa Municipal de Incentivo à Cultura (PROMIC) Gitvan Fernandes,

que visa fomentar a produção artistica, preservar o patrimônio cultural, estimular a economia criativa

e democratizar o acesso da população aos bens e serviços culturais.

A proposta contempla mecanismos como o incentivo fiscal por meio de dedução de tributos

municipais - como o Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISSQN) e o Imposto Predial e

Tenitorial Urbano (IPTLI) -, o mec€nato municipal e a destinação de recusos pelo Fundo

Municipal de Cultura- Esses instrumentos permitirão que cidadãos e empresas contribuam

diretamente para o financiamento de projetos culturais, fortalecendo a corresponsabilidade e o

engajamento social na promoção da cultura local.

Além disso, o programa promove a descentralização dos recursos, estimula a participação

de artistas e produtores locais, gera oportunidades de trabalho e renda no setoÍ cultural e consolida

uma política pública sustentrível e contínua no âmbito municipal.

Trata-se, também, de uma homenagem justa e reverente a um Íilho ilustre de Pau dos Fenos,

que, com uma sensibilidade ímpar e uma genialidade adminível, soube transformar sua vida em aíe

e, por meio del4 deixar um legado imortal. Em uma era dominada pelo excesso e pelo descarüivel,

Gilvan se sobressai como um ícone da resistência criativa, cuja obra transcende a efemeridade e se

firma como um patrimônio cultural para as futuras geÍações. Sua trajetória não enriquece ap€nas a

história cultural de nossa cidade, mas eleva toda a memória e identidade do Alto Oeste
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reafirmando a urgência e a importrância da preservação do que somos, enquanto povo, e do que

podemos legar àqueles que virão.

Assim, a presente Lei se mostra de extrema rclevância e interesse público, ao criar condições

para o florescimento da cultura em Pau dos Ferros, assegurando o direito à expressão cultural, à

memória coletiva e ao pleno exercicio da cidadania

Pau dos FerroVRN, 03 de dezembro de 2025.

MARIANNA ANASCIMENTo
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